
R'.0MERO FILHO 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

DECRETO N.0 136  
Homologa Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E2C R E T A : 

Art. 1Q. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial, instituída consoante Portaria 	nQ 

057, de 21 de junho de 1988, com o fim de proceder a avalia 

ção do imóvel denominado Data nQ 07, Quadra NQ 07, do Conjun 

to Habitacional São Cristóvão, nesta cidade .de Umuarama-PR, 

com área de 440,22 m2, concluindo a referida Comissão pelo 

valor de Cz$. 308.154,00 (trezentos e oito mil, cento e cmn 

quenta e quatro cruzados) a Data. 

Art. 2Q. Revogam-se". as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 1988. 

Prefeito Municipal 

A;MNIQN,)&jA 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

j as. 
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I€1viDRIAL DESCR..iiTSTO 

biL: Data nP07 - uadra nP-$07 	on1unto Habitaciongil S-alo  

   

, 
Cristc.rvao 	 .Umuarama 	 Pr. 

ÁREA 	: )1 )10,22 

Limites e ConfrontacCes 

AO NORTE : Confronta com as datas ns2s03 e 01-1-.; numa distancia de 

2-,52 metros, rumo . • .:87P .25' SE 

ESTE : Limita.com  o alinhamento da Rua Sio Lucas, numa distan 

cia de•25,-1-0 "metros, rumo 27P 391 NE 

AO SUL 	: Confronta com parte da data nP08., numa distancia de 

13,76 metros, rumo .87P- 25' SÉ .: 

A OESTE' 	Confronta com as datas nPs -05 e 06, numa distancia de 

23;00 metros, rumo 2P 34-' SE.- 
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